
INSTITUTO FEDERAL
Paraná Ministério da Educação

PORTARIA NP 932 DE 29 DE MARÇO DE 2018

AllPró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no$uso da
competência que Ihe confere a Portaria ne 889i" de 18 de Julho de 2016, publicada no Diário
Oficial da.União do dia 19 de julho de 2016, seção 02, página 22

\

CONS.IDERANDO

Lei n' ll.091, de 12/01/2005.B' .8; f {iiÊI }
A Portaria/PROGEPE/IFPR n' 1542, de 18/07/2017
Portaria MEC nQ 9, de 29/06/2006.
O contido no processo n' 23408.000432/2018-71.

\

RESOLVE

Art. IQ Conceder Progressão por Capacitação Profissional para i) nível D303,"a partir
de 15/03/2018, aõ(à) servidor(a) EDUARDO STACHERA, matrícula siape 2144099, ocupante
do cargo de Assistente em Administração,'lotado(a)àno(a) Campus Pa/mas, do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação(PCCTAE).

Art. 2e O(AI mencionado(al servidor(a) poderá solicitar nova progressão a partir de
15/09/2019, para a qual será considerada a carga horária excedente de 25 (vinte e cinco)
horas

Art. 3Q Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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